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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa GREEN CARD S/A REFEIÇÕES 

COMÉRCIO E SERVIÇOS, CNPJ/MF sob o nº 92.559.830/0001-71, prestou serviços à 

Companhia de Gás de Santa Catarina – SCGÁS, inscrita no CNPJ n° 86.864.543/0001-

72, Telefone: (48) 3229.1200, estabelecida na RUA ANTONIO LUZ, n° 255 – CENTRO – 

FLORIANÓPOLIS/SC, conforme abaixo especificado: 

 

DADOS CONTRATUAIS: 

 

Contrato: PE-018/19. 

- Período de vigência do contrato: 12 meses a contar de 05/10/2019, valor R$ 2.195.509,20. 

- 1º aditamento, prazo e valor, período de 05/10/2020 a 05/10/2021, R$ 2.240.680,00. 

- 2º aditamento, prazo e valor, período de 05/10/2021 a 05/10/2022, R$ 2.422.522,93. 

- 3ºaditamento, prazo e valor, período de 05/10/2022 a 05/10/2023, com termo de recebimento 

definitivo antecipado em 10/03/2023, R$ 2.744.386,50.  

 

Serviços Contratados:  

Prestação de serviço de fornecimento e administração de cartões com tecnologia na forma de 

cartão magnético ou de similar tecnologia, equipado com chip eletrônico de segurança, 

representativo de alimentação-convênio e representativo de refeição-convênio, com 

operações de carga e recarga automática, que permitam a aquisição de gêneros alimentícios 

e refeição em estabelecimentos comerciais no Estado de Santa Catarina e no território 

Nacional, para os empregados da Companhia de Gás de Santa Catarina – SCGÁS. 

 

Detalhamento dos serviços: 

- Alimentação-convênio: 145 cartões; Refeição-convênio: 59 cartões refeição-convênio (ao 

final do contrato). 

- Valor Médio mensal do Contrato: R$ 195.866,51 (cento e noventa e cinco mil, oitocentos e 

sessenta e seis reais e cinquenta e um centavos). 

- Valor total contratado (incluindo os aditamentos): R$ 9.603.098,63 (nove milhões, seiscentos 

e três mil, noventa e oito reais e sessenta e três centavos). 
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Atestamos ainda, que os referidos serviços foram executados satisfatoriamente, não existindo 

em nossos registros, até presente data, fatos que desabonem a conduta e a responsabilidade 

da empresa com as obrigações assumidas. 

 

Florianópolis, 31 de Julho de 2024. 

 

 

 

Adelci Taffarel               Fábio Augusto Norcio 

  Gestora do Contrato PE-18/19   Diretor de Administração e Finanças 
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